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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.139-B, DE 2001

(Do Sr. Osmar Serraglio)

Altera os artigos 12 e 21 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 - Lei de Improbidade Administrativa; tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. FLEURY) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. NELSON TRAD).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do Relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· voto em separado

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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